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1. INTRODUÇÃO





    O conceito de democracia é amplo e sua materialização controversa. A palavra democracia, de origem grega, significa “governo do povo”, mas, ao longo da história, muitas foram as interpretações de como este governo deveria acontecer. O termo, em si, designa diferentes formas de concretização e, portanto, permite estes diferentes entendimentos na sua operacionalização e construção, além das contradições existentes em processos permeados de disputas pelo poder.




    Desde o século XIX, no Brasil, a palavra democracia aparece nas letras de lei; no entanto, este conceito vem sendo ampliado ou modificado ao longo da história. Atualmente vivemos em um Estado Democrático de Direito, como descrito na Constituição Federal de 1988 (CF/88), e temos como princípio, portanto, o regime democrático. Esse Estado Democrático de Direitos é assim denominado, pois deve garantir, legalmente, liberdades a todo cidadão, ao mesmo tempo em que lhe protege os direitos humanos e respeita condições fundamentais de vida. É de direitos uma vez que preza pela legalidade, possuindo regras que a todos submetem, e democrático uma vez que essas regras ou direitos foram criados pelo próprio povo, por meio dos representantes democraticamente eleitos, para todos e cada um que compõe a sociedade sob aquela proteção jurídica. Assim, o Estado Democrático de Direitos se destina, como é afirmado no preâmbulo da CF/88, “a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça”. O primeiro capítulo desta dissertação buscará aprofundar esses aspectos.




    Se a legislação indica a democracia como princípio para a sociedade, na educação não é diferente. A gestão democrática do ensino público é garantida na Carta Magna no artigo 206, inciso sexto, como um dos princípios que edificam a educação no país, conferindo, porém, aos demais entes federados a responsabilidade de normatização do imperativo. Alguns anos depois da promulgação da CF/88, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96) reafirma este princípio em seus artigos terceiro e catorze, colocando a cada sistema a exigência de definir as normas de gestão democrática do ensino público, conforme suas peculiaridades e os princípios de participação da comunidade escolar1 e local2 em conselhos escolares ou equivalentes, assim como a participação dos profissionais da educação na elaboração dos projetos pedagógicos das escolas.




    Também o aprovado Plano Nacional de Educação (PNE), Lei nº 13.005 de 25/06/2014, com metas para os próximos dez anos, explicita, em sua meta 19, a necessidade de se criarem mecanismos para a efetivação da gestão democrática da educação. Não obstante, este plano vincula os mecanismos de gestão democrática a princípios meritocráticos e de desempenho, como será debatido na seção 4.




    As normativas nacionais, estaduais e municipais não garantem, no entanto, que a democracia seja de fato exercida por todos/as os/as cidadãos/ãs. É preciso, para além da garantia jurídica, que haja instrumentos que possibilitem a todos os sujeitos vivenciarem experiências de cidadania e participarem dos processos decisórios. As relações de poder devem ser ressignificadas para que se constituam, de fato, em espaço democrático e com possibilidades iguais de participação. Um aspecto fundamental a discutir é a ideia de democracia direta e representativa, a qual nos permite entender a amplitude que o conceito pode assumir na mudança da base teórica que se estabelece.




    Dentre os vários instrumentos para operacionalizar a gestão democrática na escola pública, destacam-se os órgãos colegiados de gestão3, que tornam possível a participação da comunidade escolar na tomada de decisões. Outro destes instrumentos é o processo de consulta à comunidade escolar para provimento da direção da escola, em seu caráter transitório.




    A preocupação com o provimento da função de direção escolar, por via menos clientelista ou mais democrática, no Brasil, é relativamente recente, sendo registrada apenas a partir dos últimos trinta anos, em resposta aos movimentos de democratização do país. Antes disso, a forma adotada para o preenchimento do posto era basicamente a indicação por nomeação do governador ou do prefeito, constituindo-se como cargo ou função de confiança4. Como dito, a democracia pode ser entendida ou materializada de diferentes formas, uma vez que o próprio termo já designa isto, e instrumentos ditos mais democráticos foram então institucionalizados para substituir anteriores. Os concursos públicos e as eleições, neste âmbito, foram os mecanismos alternativos à indicação propostos a partir do movimento de redemocratização do país que culminou com a redação da Carta Constitucional de 1988, depois do que se ampliaram as experiências com eleição para a direção escolar (MENDONÇA, 2000).




    O município de Curitiba é um dos que, antes mesmo da promulgação da CF/88, já tinha mecanismos de escolha de diretores/as alternativos à indicação e pode ter influenciado a inclusão do princípio na Carta Magna. Aqui, estas consultas5 acontecem desde 1983, com critérios para candidaturas e votação definidos em leis específicas6, como será discutido adiante. Até então, todos os dirigentes das unidades escolares do município eram designados por ato do prefeito.




    A despeito de a eleição como forma de provimento da função ser uma alternativa democrática à indicação/nomeação, este processo não está isento de críticas, que envolvem desde os que não a aceitam como processo democrático e continuam a entender o/a diretor/a como representante do governo, os que acusam a falta de preparo dos candidatos, os que se incomodam com a possibilidade de conflitos no espaço da escola, ou com a eventualidade de as disputas fugirem ao espaço democrático de discussões, até os que apontam a excessiva centralização na figura individual de candidatos, sem que se considere o projeto de gestão a ser escolhido.




    A questão, como se vê, provoca posicionamentos antagônicos, mesmo em plena vigência do regime democrático no país, suscitando o presente trabalho, cujo objetivo, destarte, é analisar o processo de eleição (ou consulta) como forma de provimento da direção escolar nas escolas públicas do município de Curitiba, considerando as possibilidades e limites deste instrumento – eleição – como ferramenta de gestão democrática da escola pública, à luz dos conceitos de autores como Vitor Paro, Erasto Fortes Mendonça, Luiz Fernandes Dourado e Ângelo Ricardo de Souza.




    A forma de provimento da direção escolar vem sendo estudada há décadas, como se percebe ao fazer um levantamento bibliográfico sobre a temática, no qual foram listados os resumos de uma centena de trabalhos, dentre dissertações, teses, artigos que se relacionam às temáticas de eleição de diretores, provimento de direção escolar, gestão democrática e afins. Foram consultados o Banco de Teses da Capes, a Biblioteca Digital Brasileira de teses e dissertações – BDTD e Scielo. Evidenciou-se que o campo tem sido bastante explorado, porém não foram localizados trabalhos que buscaram analisar, ao longo do tempo, se os processos de “eleição” ou escolha como forma de provimento da direção escolar têm contribuído à efetivação da gestão democrática. Esta pesquisa busca contribuir para esta questão na medida em que foca os estudos em um município (Curitiba/PR) cujo processo de consultas é anterior à CF/88, construindo um quadro no qual se evidenciam as permanências e rupturas na gestão das escolas públicas, tendo a rotatividade e descentralização do poder– ou o poder delegado, socializado – como pressuposto fundamental da democracia.




    Devemos destacar que são tomadas por base de análise deste tipo de provimento – eleições – apenas as 184 unidades educacionais da rede pública hoje denominadas “escolas municipais”, as quais atendem predominantemente o Ensino Fundamental nas diferentes modalidades e, em alguns casos, crianças de 4 e 5 anos, na Educação Infantil. Os demais equipamentos da Secretaria Municipal da Educação de Curitiba, tais como Centros Municipais de Educação Infantil, como são denominadas as unidades com atendimento exclusivo da primeira etapa da escolarização básica, assim como outras unidades da rede pública municipal, não serão abordadas nesta pesquisa já que possuem outra forma de provimento –indicação –, como se aborda em capítulo sobre o tema.




    Diante do exposto, indaga-se, portanto, quais as virtudes e vicissitudes7 do processo de provimento da função de diretores/as escolares por eleição? Para esta análise, são considerados os seguintes desdobramentos:




    • Como é tratado o provimento da função de direção das escolas na legislação municipal de Curitiba?




    • Quem são os sujeitos designados para as funções de direção nas últimas décadas? Há rotatividade destes sujeitos que exercem a função nas unidades ou a continuidade/permanência prevalece?




    • O provimento do cargo de direção escolar por meio de processos de consulta à comunidade pode ser considerado democrático em Curitiba?




    Assim, para avaliar a eleição como forma de provimento da função de direção escolar nas 184 escolas do município de Curitiba, caracterizam-se como objetivos específicos:




    • Discutir os conceitos de Estado, democracia e gestão democrática da escola pública;




    • Discutir e analisar as eleições como forma de provimento da direção escolar, um dos instrumentos de materialização da gestão democrática da escola pública;




    • Descrever e analisar como é tratada a forma de provimento da função de direção das 184 escolas municipais na legislação de Curitiba, à luz do conceito de democracia;




    • Criar banco de dados sobre os/as profissionais que ocuparam as funções de direção em cada uma das 184 escolas de Curitiba desde os primeiros processos eleitorais (década de 1980) e analisá-lo com base nos princípios da democracia.




    Para realizar o que se pretende, tomou-se como fonte empírica a documentação relativa a esse processo: os atos municipais que o regulamentam, atos municipais que sancionam consultas ou designam dirigentes de escolas nas últimas décadas, dados sobre as candidaturas e resultados do processo eleitoral de 2014, para gestão 2015 – 2017 (quantidade de inscritos e de chapas por escola, reeleições, planos de gestão das chapas/candidatas eleitas, questionários aplicados aos/às profissionais eleitos/as, seis meses após o pleito e observações do processo eleitoral, realizadas por esta pesquisadora).




    Vale ressaltar que, enquanto profissional do magistério servidora no município de Curitiba desde 2012, esta pesquisadora atuou da Gerência de Gestão Escolar do Departamento de Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal da Educação de Curitiba, de junho de 2014 até o final desta pesquisa. Foi possível acompanhar, assim, tanto as discussões acerca da lei e do decreto sancionados naquele período para normatizar as consultas, quanto os encaminhamentos feitos durante o processo pela Comissão8 designada para tal e pelas equipes da SME (Superintendência de Gestão Escolar, Coordenadoria de Estrutura e Funcionamento do Ensino, Núcleos Regionais de Educação e equipe de Gestão Escolar do Ensino Fundamental) às comissões locais9.




    A comissão que construiu o texto de lei posteriormente aprovado pela Câmara Municipal de Curitiba e pelo prefeito Gustavo Fruet – cujas reuniões, a partir de junho de 2014, foram acompanhadas por essa pesquisadora – foi composta de representantes do sindicato dos servidores do magistério municipal de Curitiba – SISMMAC - e equipes da SME, das coordenadorias e núcleos regionais10. Após a promulgação da lei, a pesquisadora acompanhou alguns dos questionamentos, dúvidas e assessoramentos solicitados pelas comunidades escolares à equipe de gestão da qual faz parte, bem como participou da equipe que recebeu a documentação do pleito, no fim do dia em que ele foi realizado. Todo este processo se estabeleceu como fonte empírica da presente pesquisa, e o tratamento disponibilizado aos dados demandou certo distanciamento, tanto quanto possível, das funções de servidora da SME e pesquisadora, uma vez que não somos sujeitos neutros e sim constituímo-nos no contexto em que estamos inseridos. Logo, o desenho que esta pesquisa tomou é também fruto do envolvimento desta pesquisadora com esses processos de gestão – ou instrumentos da materialização da gestão – vivenciados por ocasião da experiência como técnica de secretaria neste período.




    A avaliação do processo de consulta para o provimento da função de direção escolar nas escolas públicas do município de Curitiba consistiu em pesquisa bibliográfica e análise documental, em uma abordagem quantitativa e qualitativa. Para tanto, os conceitos de gestão democrática do ensino público, processos de escolha de dirigentes de escolas públicas e a própria concepção de Estado tiveram que ser estudados.




    Sobre o provimento da direção escolar na rede municipal de Curitiba, inicialmente, foram estudadas as duas leis que normatizaram os três últimos processos eleitorais, nos anos de 2008, 2011 e 2014, visto que a lei de eleição de diretores foi revisada em 2014 e regeu as consultas nas unidades em novembro daquele ano. No entanto, evidenciou-se a necessidade de acessar toda a legislação municipal que conduziu processos de escolha de diretores/as, a fim de melhor compreendê-la. Assim, foram buscados em plataformas específicas11 estes atos e analisados um a um, cunhando banco de dados com o teor das normativas. Pode-se perceber a ampliação da possibilidade legal de participação da comunidade escolar, como será descrito na seção cinco, sobre o “provimento das funções de direção das escolas da RME de Curitiba”, no item “A tradução legal do provimento do cargo de diretores/as”. Esses atos sobre os processos de escolha de diretores, embora privilegiem a consulta à comunidade, permitem, em casos específicos, a indicação direta ao cargo pelo chefe do Executivo, como será explicitado e relacionado à jurisprudência sobre a temática dada pelo Supremo Tribunal Federal (STF).




    Um segundo movimento foi feito, nas mesmas plataformas, na busca dos decretos que designaram as pessoas aos cargos de direção, após os processos de consulta. Tais atos se constituíram em importante banco de dados sobre as equipes diretivas de todas as 184 unidades escolares de Curitiba nas últimas três décadas, com o intuito de analisar reeleições e indicações, permanências e rupturas nas diferentes unidades. Estas informações foram solicitadas à Secretaria Municipal da Educação (SME), que, contudo, não as tinha sistematizadas, apenas registradas pelos atos públicos disponíveis online. Este fato demonstra que o banco de dados construído por esta pesquisa, a partir da leitura de um a um dos atos supracitados, poderá servir à gestão municipal posteriormente.




    Além disso, foram analisados os planos de gestão das chapas eleitas no último processo de consulta (2014), os relatórios gerais com as candidaturas e os resultados, os pareceres das comissões especiais criadas para analisar os registros de candidaturas e possíveis problemas durante o processo, bem como as atas que registraram o processo de eleição em cada uma das escolas do município neste último pleito. Estes documentos se encontram arquivados aos cuidados da Coordenação de Estrutura e Funcionamento de Ensino da SME e foram consultados no local de sua guarda. Os planos de gestão das/os candidatas/os eleitas/os foram analisados a fim de perceber, por exemplo, se havia e quais eram os aspectos que se repetiam, e se foi explicitada uma compreensão ampliada sobre gestão escolar ou sobre democracia. Após o desenvolvimento da pesquisa, percebeu-se que o material pouco agregaria à análise e conclusões e, por isto, não foi tomado como eixo central de análise.




    Foi realizado, ainda, em maio de 2015, questionário de sondagem com as candidatas eleitas, aplicado durante curso oferecido pela equipe da SME às equipes diretivas, com questões predominantemente fechadas. Do total de gestoras, 65% estiveram presentes no dia em que o questionário foi aplicado e houve retorno de 43% desse grupo; este montante representou, portanto, 28% dos/as gestores/as, conforme se descreverá no capítulo que tratará de forma mais direta das questões empíricas, sobre o provimento, por eleições, do cargo de direção escolar na RME.




    Este trabalho, decorrente da formação (mestrado) realizada entre os anos de 2014 e 2016 na linha de Políticas Educacionais do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal do Paraná, sob orientação do professor Dr. Ângelo Ricardo de Souza, está, portanto, dividido em quatro seções, além da introdução e das considerações finais. A primeira delas (sessão 2) tratará teoricamente dos conceitos de Estado e democracia, questões referentes à gestão democrática da escola pública, abordada na seção seguinte. A análise feita na terceira seção, sobre Gestão democrática da escola pública, fundamenta-se nos conceitos construídos e debatidos na segunda seção, e subsidia as discussões acerca das eleições como forma de provimento da direção escolar. A quarta seção, por conseguinte, discorrerá sobre o provimento da direção escolar, e as virtudes e vicissitudes, com base na literatura sobre a temática, das consultas públicas para esta escolha. À luz das seções anteriores, a quinta tratará de apresentar e discutir os dados coletados acerca do processo de escolha, por eleição, das funções de direção escolar na RME.




    




    

      

        1 Entende-se por comunidade escolar todos os sujeitos diretamente ligados à escola: crianças, jovens, adultos e idosos matriculados na unidade, responsáveis legais por estes estudantes, profissionais e trabalhadores/as da educação que atuam na escola (profissionais do magistério, equipes pedagógica, administrativa e diretiva, auxiliares de serviços escolares, profissionais que fazem a limpeza, profissionais de alimentação, etc.).


      




      

        2 A comunidade local é a comunidade escolar ampliada pelos moradores da região na qual a escola se insere.


      




      

        3 Os órgãos colegiados de gestão são espaços de participação da comunidade escolar e/ou local e descentralização do poder e das decisões, uma vez que estas são compartilhadas por um número maior de sujeitos. Podem ser exemplificados pelos conselhos de escola, grêmios estudantis e associações de pais, professores e funcionários.


      




      

        4 Consta na CF/88, Art. 37, “V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento”; Marinela (2012) afirma que “cargo em comissão nada mais é que um lugar no quadro funcional da Administração Pública que consta com um conjunto de atribuições e responsabilidades de direção, chefia e assessoramento, em que a escolha é baseada na confiança, denominado, por esse razão, de livre nomeação e exoneração (exoneração ad notum), vulgarmente chamado cargo de confiança” (p. 615)


      




      

        5 Não são caracterizadas como eleição, pois não definem, em última instância, os dirigentes das unidades. Após consulta ou eleição nas escolas, os nomes são entregues ao Secretário Municipal e este os encaminha ao prefeito, que, por meio de ato público (decreto), sanciona o processo. Nesta pesquisa, ambos os termos, consulta e eleição, serão utilizados, entendendo-se, no entanto, estes limites.


      




      

        6 Leis municipais nª 1.656/1958, 6.428/1983, 6.767/1985, 7.076/1987, 7.160/1988, 7.368/1989, 7.768/1991, 8.280/1993, 8.983/1996, 9.717/1999 e 14.528/2014 (Curitiba).


      




      

        7 Virtudes e vicissitudes do provimento da função de direção escolar: analisar as eleições para diretores/as na RME de Curitiba elencando seus aspectos positivos e controversos como instrumento de materialização da gestão democrática da escola pública.


      




      

        8 Decreto nº 1085, de 24 de outubro de 2014.


      




      

        9 Cada instituição escolar compôs, como determinado em Lei, uma comissão local para procedimentos relativos ao processo de escolha de diretores/as referentes à sua unidade.


      




      

        10 Decreto nº 331, de 23 de abril de 2014.


      




      

        11 Plataformas utilizadas para as buscas: “Atos públicos municipais”, disponível no Portal Administrativo do Município de Curitiba após realizado o login. (www.pam.curitiba.pr.gov.br); e o sistema online “Leis Municipais”, que disponibiliza para consulta pública leis municipais de diversas cidades do Brasil (www.leismunicipais.com.br)


      


    


  




  

    2. ESTADO BRASILEIRO, DEMOCRACIA E RELAÇÕES DE PODER




    A fim de que se possa caracterizar e problematizar a gestão democrática da escola pública, esse capítulo pretende discutir os conceitos de Estado, democracia e relações de poder. Situam-se esses conceitos em um tempo e espaço determinados, no jogo de disputas de que se constituem as relações sociais e políticas. Essas são ferramentas necessárias para a compreensão das formas adotadas pelos diferentes entes federados na definição de políticas de escolha de dirigentes escolares, por exemplo, como operacionalização da gestão democrática. É mister afirmar que a escola é aqui reconhecida como braço do Estado na materialização de um dos direitos sociais, o direito público subjetivo em que a educação se constitui, responsabilidade irrefragável do Estado e, portanto, da instituição escolar pública.




    2.1. BRASIL, UM ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITOS




    PÓRCIA - A natureza da graça não comporta compulsão. Gota a gota ela cai, tal como a chuva benéfica do céu. É duas vezes abençoada, por isso que enaltece quem dá e quem recebe. É mais possante junto dos poderosos, e ao monarca no trono adorna mais do que a coroa. O poder temporal o cetro mostra, atributo do medo e majestade, do respeito e temor que os reis inspiram: mas a graça muito alto sempre paira das injunções do cetro, pois seu trono no próprio coração dos reis se firma; atributo é de Deus; quase divino fica o poder terreno nos instantes em que a justiça se associa à graça. Por tudo isso, judeu, conquanto estejas baseado no direito, considera que só pelos ditames da justiça nenhum de nós a salvação consegue. Para obter graça todos nós rezamos; e é essa mesma oração que nos ensina a usar também da graça. Quanto disse, foi para mitigar o teu direito; mas, se nele insistires, o severo tribunal de Veneza há de sentença dar contra o mercador.




    SHYLOCK - Que os meus atos me caiam na cabeça. Só reclamo a aplicação da lei, a pena justa cominada na letra já vencida.




    [...]




    PÓRCIA - O documento já está vencido. Legalmente pode reclamar o judeu, por estes termos, uma libra de carne, que ele corte de junto ao coração do mercador. Sê compassivo; aceita triplicada a importância da dívida e permite-me rasgar o documento. (Shakespeare, Ato IV, Cena I, p. 38)




    O trecho acima é parte da disputa judicial entre Shylock e Antônio, judeu e cristão, respectivamente, em “O mercador de Veneza”, escrito por William Shakespeare, no fim do século XVI. O Judeu faz um empréstimo ao cristão, que lhe promete devolver o dinheiro, dentro de determinado prazo, caso contrário pagaria com “uma libra de carne cortada junto a seu coração”. O tempo de pagar a dívida já se esgotou - está na letra vencida – e o judeu pode reclamar sua parte, no momento do julgamento, do qual foi extraído o trecho.




    O desfecho, na peça, é importante à discussão do direito: no acordo feito o judeu deveria tirar a libra de carne, caso não recebesse o pagamento tratado, mas não se falava em sangue. Para o Estado, pode ser entendido que, à medida que o acordo não pressupunha sangue, este não poderia ser derramado. Sem poder derramar sangue, o pedido do judeu se tornou improcedente; seria impossível tirar a libra de carne sem sangue. Como havia sido dada a sentença, o judeu não pode voltar e tentar aceitar o acordo proposto pelo cristão, anteriormente por ele recusado. Os detalhes deste desfecho podem ser lidos / assistidos na peça consagrada, que envolve disputas também de cultura e religião, em uma sociedade ainda marcada pela forte presença da Igreja, da qual aos poucos o Estado tenta se desvencilhar.




    Está posta nesta passagem da peça teatral uma questão crucial para o Estado moderno: o limite entre a letra da lei e os direitos da pessoa. Se o juiz confirma o direito do judeu e ele pode, uma vez que não foi pago no tempo aprazado, cortar a carne do cristão, ele será o causador de sua morte e aí atentaria contra o direito à vida. Se o Estado existe para garantir este direito, pode agir de outra forma? Hoje a mesma questão ainda se coloca em muitos aspectos da vida social, causando discussões no âmbito do direito. Um exemplo é o caso de pessoas que seguem preceitos de uma religião12 que as impedem de aceitar a transfusão de sangue, mesmo que esta lhes garanta a vida. Sem embargo, ainda que esta pessoa deixe registrado ou expresse o contrário, o Estado desconsidera a vontade, por um direito maior, à vida, e age de forma a garanti-lo, mandando fazer a transfusão. Outros exemplos podem ser encontrados para ilustrar este dilema que envolve diretamente o papel do Estado de regulador das relações entre pessoas e, ao mesmo tempo, de guardião de direitos, desde sua constituição até os dias atuais.




    O final de século XVI, na Europa, de onde também escreve John Locke [16--] seu “Segundo tratado sobre o Governo”, retrata o que pode ser chamado de berço do Estado Moderno de Direitos, um Estado que busca regular a vida das pessoas, ainda não se distinguindo plenamente das leis de regulação da Igreja. As liberdades são restritas na medida em que nascemos e crescemos sob uma lógica de sociedade na qual, para convivermos, há necessidade de se reconhecer o outro e abrir mão de parte de sua liberdade, de acordo com as regras/regulação do Estado.




    Neste sentido Locke [16--], na obra citada, descreve o que seria um “estado de natureza” e a importância da garantia de manutenção deste estado de natureza por parte do governo. Para o autor, o estado de natureza envolve direitos à vida, à liberdade e a possuir bens ou à propriedade. Neste estado de natureza não há subordinação, a não ser subordinação a Deus, por isso um governo não pode ser absoluto ou tirano. Para manter o estado de natureza, ou a propriedade, todos devem preservar-se, manter sua vida e liberdade, e assim, o poder não emanaria do indivíduo, mas do “povo”. O Estado, como no trecho de Shakespeare, não interfere sobre a propriedade, garante-a como direito natural, evitando ou regulamentando possíveis conflitos. Neste sentido, para o filósofo inglês, os direitos naturais seriam anteriores ao Estado, que teria ações limitadas a esta manutenção dos direitos de propriedade.




    Para Locke [16--], o estado de natureza é caracterizado pela razão e é um estado permanente. Caso seja ameaçado, entra-se em um estado de guerra, até que se resolvam os conflitos e se retome o estado de natureza. Além disso, a vida é entendida pelo autor como direito de propriedade, bem como à liberdade. Em faltas graves, perder a vida e perder a liberdade são sinônimos, e nestes termos a escravidão existiria como equivalente à morte. Sempre referenciando as leis de Deus ao estado de natureza, para Locke [16--] o trabalho garante a propriedade, a terra seria de todos os homens, porém o que dela fosse resultado de trabalho pessoal seria propriedade do homem (a fruta colhida, a caça, etc.). Por natureza, portanto, o homem é livre, tem direito a propriedades privadas e precisa agir de acordo com as regras de convivência da sociedade em que vive.




    O homem se uniria, por natureza, a outros, formando as sociedades políticas, segundo o mesmo autor. Nestas sociedades, que se assemelham à constituição de famílias, leis e sanções são construídas em conjunto, para proteger as propriedades e liberdades de cada um, dentro dos limites dos poderes dos pais, no caso dos núcleos familiares (para o autor, o poder é dos pais, não apenas do pai. Há uma crítica feita ao pátrio poder, pois levaria à naturalização do poder concentrado na mão de apenas uma pessoa, homem e absoluto). Nesta união de pessoas é que os homens deixam de viver em estado de natureza para viver no “estado de comunidade”, ou sociedade civil, com suas regras e um legislador. Esse legislador precisaria fazer com que as condições de vida, liberdade e propriedade fossem garantidas e que houvesse punições para os que as descumprissem, buscando manter a justiça para os cidadãos. John Locke apresenta, ainda, a ideia de separação do poder legislativo em relação aos demais, e da indissociabilidade do poder executivo e federativo, já que ambos tratariam da força do Estado.




    O poder legislativo é o poder supremo em toda comunidade civil, quer seja ele confiado a uma ou mais pessoas, quer seja permanente ou intermitente. Entretanto, Primeiro: ele não é exercido e é impossível que seja exercido de maneira absolutamente arbitrária sobre as vidas e sobre as fortunas das pessoas. Sendo ele apenas a fusão dos poderes que cada membro da sociedade delega à pessoa ou à assembléia que tem a função do legislador, permanece forçosamente circunscrito dentro dos mesmos limites que o poder que estas pessoas detinham no estado de natureza antes de se associarem em sociedade e a ele renunciaram em prol da comunidade social. [...]




    136. Segundo: O legislativo, ou autoridade suprema, não pode arrogar para si um poder de governar por decretos arbitrários improvisados, mas se limitar a dispensar a justiça e decidir os direitos do súdito através de leis permanentes já promulgadas e juízes autorizados e conhecidos (LOCKE, [16--], p. 72).




    Como se vê, embora o legislativo seja considerado o poder maior, ele não pode arbitrariamente tomar decisões fortuitas, contrárias a quem lhe delegou a função legislativa. Ainda neste sentido, o autor afirma que




    137. O poder absoluto arbitrário, ou governo sem leis estabelecidas e permanentes, é absolutamente incompatível com as finalidades da sociedade e do governo, aos quais os homens não se submeteriam à custa da liberdade do estado de natureza, senão para preservar suas vidas, liberdades e bens; e graças a regras que definissem expressamente o direito e a propriedade (LOCKE, [16--], p. 72).




    O papel fundamental do legislativo, portanto, se dá porque as leis devem ter a finalidade única de garantir o bem do povo, o estado de natureza. É com este papel preponderante do legislativo que o Estado Moderno se constitui.




    Para entender o poder político no pensamento de John Locke, é preciso entender o “estado de natureza”, pois civilizar é manter a pureza deste estado, subordinando-se apenas a Deus e preservando a vida.




    Por poder político, então, eu entendo o direito de fazer leis, aplicando a pena de morte, ou por via de consequência, qualquer pena menos severa, a fim de regulamentar e de preservar a propriedade, assim como de empregar a força da comunidade para a execução de tais leis e a defesa da república contra as depredações do estrangeiro, tudo isso tendo em vista apenas o bem público (LOCKE, [16--], p.35).




    Segundo Locke [16--], todo homem, em seu estado de natureza, detém o poder político e dele abre mão para viver em sociedade. Os governantes deterão este poder, para preservar a sociedade e cada membro dela, sua vida, propriedade e posses, e infringir penalidades aos que não seguirem as leis da natureza. Não pode ser arbitrário, mas deve ser severo quando houver ato que interrompa a ordem e as leis da natureza. Ao dar ao legislativo seu poder político, a sociedade deve fazê-lo impondo limites à duração, podendo revertê-lo para si, caso seja necessário, ou quando os detentores da autoridade não agirem da forma como se espera.




    Gianfranco Poggi (1981), sociólogo italiano, faz uma análise, a partir do direito, da evolução do Estado Moderno, relacionando-o à realização de assembleias e às mudanças urbanas e de organização de sociedades, afirmando, sobre isso, que no estado de natureza o homem naturalmente se une a outros. Nos feudos e posteriormente nos standestaat, aparecem os primeiros indícios de reconhecimento da esfera pública, em um movimento de autonomia e limites de poder, entre cada cidade-estado. Para o autor, as leis são criadas como consensos do possível, dentro de cada sociedade. Como o governo se faz por um grupo restrito de pessoas, apesar de representantes da sociedade, os governantes buscam garantir direitos que lhes dizem respeito, já que não agirão contra o que acreditam, e alguns de demanda explícita, em uma arena de disputas por espaço e poder. Quem faz estas regras / leis / concretiza direitos, detém o poder bélico de garantir que elas sejam cumpridas, como afirma Poggi em acordo com John Locke. A força se justificaria quando do não cumprimento das regras estabelecidas.




    Na arena de disputas por estas regras sociais, ao longo da história, diferentes grupos foram se constituindo, e garantindo espaços. Diferentes extratos sociais estão hoje nessa “arena”, cada qual lutando pelos seus espaços e regras. No Estado Moderno de Direito, o sistema é gerado de acordo com as demandas que se expressam e, destarte, as leis partem do aparelho político em resposta a estas demandas.




    Sobre esta disputa e a constituição de leis, Poulantzas (1980) afirma que a lei “detém um papel importante (positivo e negativo) na organização da repressão ao qual não se limita: é igualmente eficaz nos dispositivos de criação do consentimento” (p. 94). Segue dizendo que a lei materializa o poder da classe dominante e a organização dos consentimentos da classe dominada. No entanto, afirma também que o papel e a ação do Estado ultrapassam a lei ou a regulamentação jurídica, à medida que “[a] ação do Estado, seu funcionamento concreto nem sempre toma a forma de lei-regra: existe sempre um conjunto de práticas e regras estatais que escapa à sistematização e à ordem jurídicas” e que “[frequentemente], o Estado age transgredindo a lei-regra que edita, desviando-se da lei ou agindo contra a própria lei” (p. 95) – denominada razão de Estado. As leis fazem parte da “ossatura do Estado”, descrita pelo autor, e por isso não serão sempre percebidas por todos/as como justas.




    O Estado, portanto, se constitui enquanto instituição pública – de instâncias variadas - cujas responsabilidades se relacionam a determinado território. Cada Estado cria regras para seu território e o conjunto de cidadãos, e assim, constitui uma cultura política, relações de poder e governança. É no âmbito dessas relações que surgem demandas e nelas a política se concretiza, como afirma Souza (2011). O Estado reage às demandas sociais, políticas, econômicas, e não age por si, mas por meio das ações de um governo. Diferentemente do Estado, esta instituição pública, o governo, por conseguinte, envolve um conjunto de ações – programas, projetos – apresentado em determinado tempo por uma parcela da sociedade que detém o poder. A governança envolve a ação política de buscar manter um poder, seja ele de que natureza for.




    As políticas públicas serão, portanto, as ações do Estado diante das demandas. Os diferentes governos – ou as pessoas que estão no governo – agem por meio das instituições públicas, visando sempre manter e ampliar seu poder. As políticas com vistas a resolver demandas sociais – como é o caso da educação – envolvem uma ação de proteção do Estado, redistribuindo benefícios e reduzindo desigualdades por vezes produzidas pelo desenvolvimento econômico. Não surgem, no entanto, sem lutas; o Estado age diante das demandas, garantindo a manutenção ou a transformação das relações sociais, conforme a concepção hegemônica conjuntural. A educação é uma das políticas sociais, portanto de responsabilidade do Estado. O período histórico e a sociedade, porém, manifestaram de formas variadas as demandas sociais / educacionais, pressionando por políticas diferenciadas, assim como os diferentes governos terão visões distintas de estado e destas políticas, tornando variadas também as ações.




    Neste sentido, o Estado é responsável por determinadas ações – garantia de direitos –, no entanto são ampliadas ou modificadas a abrangência destas garantias de acordo com o grupo que governa. Para os liberais clássicos13, por exemplo, o Estado só deveria existir para lidar com aquilo que a sociedade (leia-se, o mercado) não fosse capaz ou interessada em conduzir, pois cada um é perfeitamente livre para fazer suas escolhas e produzir; destarte, a ação política diante das demandas seria minimizada (se o Estado oferece educação pública a todos, por exemplo, a liberdade de escolha de cada cidadão inexiste, o que fere as bases da concepção).




    Por sua vez, no neoliberalismo o Estado ganha uma conotação distinta, ele passa a ser justamente a condição para esta liberdade de escolha existir, o que mudaria as formas de intervenção da ação política. Neste novo contexto, o Estado serve como garantia das condições da sociedade liberal (entenda-se, novamente, o mercado), mas há uma ressignificação, uma vez que o Estado é compreendido como necessário e quisto, não mais como um ente que só poderia existir no vácuo do funcionamento do mercado.




    Em um movimento liberal, portanto, a lógica seria de consumo para a educação, e as escolas, como fornecedoras de um produto, entrariam na competitividade. O Estado dividiria a responsabilidade da educação com o setor privado, garantindo a livre escolha do cidadão – ou de parte dos cidadãos, pois nem todos seriam de fato livres para fazer as escolhas, tendo em vista as questões financeiras, ou o poder do capital. No movimento neoliberal, o mercado irá demandar do Estado uma ação regulatória que dê garantias ao próprio mercado; esse Estado será mínimo, mas, ainda que pequeno, poderoso.




    Oliveira (2013) afirma, no entanto, que o mercado não é capaz de se autorregular, fazendo-se necessária a intervenção do Estado neste processo. O Estado não deve operar naquilo que dá lucro – papel do mercado – mas é fundamental a garantia de condições ao mercado, regulando as relações entre as pessoas e intervindo na esfera econômica, muitas vezes. Oliveira (2013) baliza sua tese do desenvolvimento do Estado brasileiro como de fundamental importância ao desenvolvimento do mercado, exemplificando com a Consolidação das Leis de Trabalho, por exemplo, que, ao mesmo tempo em que dá garantias aos trabalhadores, tira a “liberdade” de negociação de sua força, alterando as relações com o mercado. Outros exemplos dizem respeito à forma como os governos agem com a abertura de capital, incentivo ao desenvolvimento de parque industrial, por meios da redução temporária de impostos, da renúncia fiscal, etc.




    Vale ressaltar aqui a forma de construção do Estado Brasileiro, marcadamente patrimonialista. Isto é afirmado por muitos autores, dentre os quais Tavares:




    O processo de constituição da sociedade brasileira tanto econômico quanto, articuladamente, do ângulo político, social e cultural levou à sobrevivência de traços arcaicos que se amalgamam a elementos propriamente modernos na medida em que se intensificam a articulação com o mercado internacional. (2014, p.55)




    Bens públicos relacionados aos bens individuais, particulares. Negação da democracia uma vez que há centralização do poder e “súditos” dos governantes, fazendo alusão aos feudos e reinados, uma vez que a troca de favores para garantir “obediência” está bastante presente na história política brasileira. Exemplo disto é a Colonização Portuguesa no Brasil e a divisão do território com a “doação” das capitanias a pessoas integrantes ou próximas à corte portuguesa. As disparidades econômica e social também são resultantes deste processo de colonização, com grandes concentrações de terras e “poder”. Tal desigualdade favorece as trocas de favores, uma vez que cria situações de dependência entre os “coronéis” e os trabalhadores.




    [...] ao analisar a gestão democrática como uma política de Estado, é necessário desvendar as dificuldades decorrentes da implantação de mecanismo que, pressupondo vigorosa participação da sociedade, são patrocinados por um Estado fortemente marcado por ordenamentos patrimonialistas (MEDONÇA, 2000, p. 51).




    No Brasil, ao longo da história, podem ser identificados diferentes ciclos de desenvolvimento (Oliveira, 2013) e direcionamentos dos grupos governantes, que são articuláveis a essa constituição do território baseada em trocas e favorecimentos. Isto se dá em virtude das configurações de poder e relações de influências que se constituem. Assim, o poder em disputa não garante que a ação estatal vá ao encontro de todas as demandas sociais. Se silenciadas, o Estado não assumirá para si essas demandas. Como dito, ele não age, mas reage às pressões. Desta forma, será “natural” que os interesses das oligarquias que dominam o poder – pois a ele também têm tempo de dedicar-se – sejam atendidos pelo Estado, pois são elas que comandam as instituições que o compõe. É na emergência e no crescimento dos movimentos sociais que se buscarão formas, mesmo que mínimas, de atender às demandas apresentadas. Ou seja, poderão ser atendidas, mas de forma a não contrariar também o poderio do mercado ou dos governantes, detentores do poder que querem, além de mantê-lo, ampliá-lo sempre.




    No cenário brasileiro ora apresentado, a abertura política e o apoio ao capital financeiro permitiram que direitos fossem transformados em serviços. Não o foram em sua totalidade, pois parte ainda é garantida de alguma forma pelo Estado, mas podem continuar sendo transformados. Ao fazer de direitos, serviços a serem prestados pelo mercado, o Estado minimiza sua ação. Isso se dá por meio das privatizações ou fazendo parcerias com o terceiro setor e reforçando a ideia de que, se passível de lucro, o direito transformado em serviço pode ser mais bem gerido pelo mercado. O Estado, ineficiente, se desobriga das políticas sociais – educação, saúde e segurança - investindo dinheiro público em instituições privadas ditas eficientes, que por elas se responsabilizam. No entanto, sua “eficiência” e “qualidade” reduzem o direito a serviços, através da competitividade do mercado. O cidadão, agora consumidor, vê transformadas as demandas sociais em relações mercadológicas, descentralizando a ação e transformando o direito social de cidadania em direito individual de consumidores. Os cidadãos-consumidores têm seu valor atrelado ao seu poder de compra, donde alguns serão “mais cidadãos” que outros, porque dotados de melhor capacidade de consumo. Isso acaba por fragilizar a própria constituição da cidadania, pois a condição para que a cidadania exista é a educação, e nem todos poderão comprar ou acessar os “melhores serviços”.




    O preâmbulo da Constituição Federal de 1988 afirma que a Assembleia Nacional Constituinte, ao instituir o Estado Democrático, coloca nele o objetivo de assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais. No artigo 6º do texto, afirma serem estes direitos sociais “a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados”. Em que pese esta declaração, como supracitado, estes direitos não são sempre assegurados de forma direta pelo Estado. Os direitos tornam-se serviços e as garantias de direitos transferem-se ao mercado.




    Diante do exposto, fica evidente que diferentes fatores são determinantes da ação política implementada por um governo, especialmente no que tange às políticas sociais, cuja demanda potencializa o sujeito de direito como inferior, discriminado por não ter ele próprio condições de liberdade de escolha para compra “de determinados serviços”.




    O que está de fato em jogo, na sociedade capitalista e para os teóricos do campo liberal, independentemente do Estado de Direitos que se constitui, é a força do capital. Neste sistema, globalizado, não é possível que todos ganhem. Para haver lucro, alguém perde, necessariamente. Assim, o subdesenvolvimento não é um estágio a superar, mas o preço que se paga pelo sistema que se fortalece; é, por conseguinte, condição inerente do capitalismo em que a relação de exploração sempre existirá, o que pode mudar é o explorador e o explorado. Ao princípio democrático defendido nesta pesquisa, não cabe este entendimento e se faz, pois, necessária a superação desta ordem social. Contudo, reconhece-se que a democracia moderna tem seu berço no liberalismo, pois o princípio de liberdade é elemento importante na sua constituição. A democracia é procedimento, ao mesmo tempo que princípio (BOBBIO, 1997). Assim, como ferramenta que oportuniza o diálogo e a discussão (SOUZA, 2007), potencializa a compreensão sobre a realidade social e sua eventual superação.




    Oliveira afirma que




    uma reflexão deve ser feita sobre o papel do capital estrangeiro no Brasil e sobre as relações entre um capitalismo que se desenvolve aqui com o capitalismo internacional. Não há dúvida que a expansão do capitalismo no Brasil é impensável autonomamente, isto é, não haveria capitalismo aqui se não existisse um sistema capitalista mundial (2013, p. 74).




    O autor sustenta, a partir daí, que, não obstante as relações com o capital se darem em espaço global, as formas de industrialização, urbanização, e processos de democratização, muito embora se reflitam mundialmente, apresentam situações peculiares em cada país. Estas diferenças entre os países se dão, em grande parte, pela forma como são construídos / organizados os movimentos de partidos operários de massa, a participação popular e por pressões econômicas, políticas, de grupos. Assim, a consolidação dos movimentos e processos democráticos, por exemplo, ocorre em tempos variados de região para a região.




    Neste sentido é que se podem explicar as diferenças de acesso aos direitos sociais nos vários países que os asseguram constitucionalmente. Teoricamente, se assegurado pela lei maior do país, o direito social deveria ser acessado igualmente por todos os seus membros. Esta relação, porém, não é direta. A história nos mostra que apenas com luta é que as demandas são explicitadas e atendidas (novamente aqui a ideia de que o Estado não age, mas reage às demandas) e, por estas lutas terem acontecido de formas diferenciadas nas diversas nações, os direitos também são garantidos diferentemente. Enquanto há países em que as desigualdades são mínimas, os direitos sociais efetivados e a luta por eles são menores ou tomam outros contornos, apenas de sua ressignificação e ampliação, há outros em que o oposto acontece, sendo a luta pela garantia de direitos mínimos e redução de desigualdades ainda fundamentais à agenda política.




    O Estado Democrático brasileiro é destinado a assegurar os direitos individuais e sociais (educação, saúde, alimentação, trabalho, moradia, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância, assistência aos desamparados), como já mencionado. Entende-se que estes direitos são condições básicas de partida/sobrevivência, sem as quais a dignidade humana não é assegurada. No entanto, estas condições são diferentemente reconhecidas / garantidas, entre países e intrapaíses, para cada um dos cidadãos. Isto justifica, por exemplo, desigualdades entre o sul e o norte dos Estados Unidos, da Itália, do Brasil, e entre estes e outros países.




    Pelos princípios da igualdade e da liberdade, as políticas públicas são pensadas para a totalidade dos cidadãos de um país, mas ao mesmo tempo precisam atender às necessidades de cada um, diferentes das do coletivo. As condições de partida, ou a garantia dos direitos sociais, em alguns países, já transcendem as necessidades ligadas à sobrevivência, e são quase universais. Em outras palavras, há países em que o Estado garante os direitos sociais de maneira quase equânime, não porque é solidário, pois isso não cabe ao exercício da política, mas como resposta às demandas lá apresentadas. Eles têm, muitas vezes, condições econômicas boas, mas, ao mesmo tempo em que têm mais, este “mais” é mais bem dividido. O “bolo” nunca será dividido igualmente, pois, como dito, a desigualdade é inerente ao sistema capitalista, mas é dividido, em alguns países, de maneira a garantir condições mínimas de “partida” a cada um. Há lugares, no entanto, como o Brasil, em que o Estado ainda não conseguiu garantir a redução das desigualdades repartindo melhor o “bolo”, ou garantindo a todos o acesso - de qualidade - aos direitos sociais. Isto quer dizer que são muitos e um tanto diversos os capitalismos reais, encontrados mundo afora.




    Movimentos globais que pressionam os países a buscarem solucionar as questões de acesso aos direitos sociais podem ser vistos há algumas décadas. Em síntese, o reconhecimento de que a proteção à vida e à dignidade humana não está restrito à pauta política de uma nação, mas deve ser garantido mundialmente, leva a pensar a necessidade de uma pressão entre nações para que algumas condições sejam garantidas a qualquer cidadão do mundo, independentemente do território em que se encontre. No texto da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), proclama-se




    A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.




    Este texto explicita a ideia de que o Estado deve assegurar direitos e liberdades, e que a educação tem papel fundamental na promoção e respeito a tais direitos. Apesar de reconhecida como condição para cidadania, também na Constituição Federal/88, como segue, a educação sofre enquanto política pública, já que não é garantida a todos.




    Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.




    Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:




    I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;




    II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;




    III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;




    IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;




    V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)




    VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;




    VII - garantia de padrão de qualidade.




    VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)




    Estes preceitos declarados na CF/88 seguem pressões internas e externas. Neste sentido, Dale (2004) sustenta a ideia de que há forças econômicas suprainternacionais que tendem a estruturar as políticas educacionais (e sociais) de maneira global. Nesta concepção, os fenômenos econômicos, políticos e culturais se relacionam na agenda global, e influenciam as políticas educacionais nacionais, criando currículos padronizados, por exemplo, segundo modelos de sociedade também padronizados.




    Neste âmbito, os conhecimentos a serem ensinados são determinados ou fortemente induzidos externamente. Isto reafirma as desigualdades, tendo por base condições sociais tão distintas e determinantes, como dito. O Estado é o responsável por promover políticas que visem dar a todos condições mínimas para que possam usufruir do direito, mas, para tanto, não possui respostas prontas, esta é uma construção a ser feita coletivamente.




    Nesta construção, há pressões internacionais que induzem condições mínimas de cidadania e direitos humanos, ao mesmo tempo em que as culturas locais precisam ser consideradas. As políticas educacionais brasileiras são síntese desses vários determinantes, dentre os quais as demandas e pressões locais, internacionais e supranacionais, reforçadas, ainda, pelas políticas de avaliação de sistemas que direcionam para padrões mínimos de qualidade. Os currículos tendem a responder ou moldar-se a tais pressões, demandas e avaliações.




    As desigualdades, entretanto, permanecem dentro e entre países, uma vez que o mercado, competitivo, selecionará aqueles “aptos” a ultrapassar os padrões mínimos. Se, novamente, o “bolo” for grande o suficiente para ser repartido garantindo uma condição boa a todos, as desigualdades não serão tão evidentes. Ou seja, se o investimento em educação for suficiente e bem aplicado, garantindo também as condições de contexto – outros direitos sociais – para que o direito seja a todos acessível, a sociedade em geral terá bases mais universais, ou menos desiguais. Caso contrário, alguns continuarão tendo mais e melhores condições que outros.




    Em síntese, reitera-se, portanto, que todo cidadão tem igual direito de acesso à educação de qualidade, de permanência na escola pelo tempo necessário e de aprendizagem, independentemente das condições socioeconômicas. Portanto, para que isto se dê para todos e para cada um, é mister considerar o princípio de equidade, garantindo condições mínimas de dignidade humana, exteriores à escola, mas que a influenciam consideravelmente.




    A educação, de acordo com os parâmetros legais, é direito inalienável. Esse direito é ainda direito público subjetivo, ou seja, além do direito à educação não poder ser suspenso de forma alguma, é dever do Estado e direito intrínseco e irrecusável do cidadão reivindicá-lo; este, portanto, não pode abdicar de tal direito. O Estado é o principal provedor dos sistemas públicos de Educação e opera, em qualquer situação, por meio da política. A maioria das relações existentes é mediada pelo Estado, pois é quem fixa os parâmetros de igualdade respondendo à sociedade e tem sobre estes parâmetros, função de gestão, regulação e política.




    A legislação brasileira para a educação enuncia uma série de consensos possíveis a um determinado tempo e contexto e, ao longo dos anos, foi recebendo novas interpretações e atualizações. Nossa legislação responde às principais demandas de organismos mundiais para desenvolvimento da educação dos diversos países e as reformas educacionais decorrentes de uma série de conferências concentradas principalmente na década de 1990 caminham também, no mesmo sentido: o de melhorar o acesso, permanência e qualidade da educação (CASASSUS, 2001; TROJAN, 2011). Não são leis e reformas, entretanto, que garantem o cumprimento das ações por parte do Estado, e sim pressões sociais. A educação não salda dívidas sociais antigas; não soluciona a má distribuição de renda. No entanto, pode garantir condições de cidadania; por isso é política pública.




    Esse Estado que se buscou descrever, que responde às demandas sociais na garantia e efetivação de direitos, deve agir de acordo com o princípio democrático proclamado em sua legislação. Desta forma, para entender as virtudes e vicissitudes dos processos de consulta à comunidade escolar para escolha de seus dirigentes, faz-se necessário, além de entender a forma de constituição do Estado no qual se constrói esta política, definir um conceito possível do princípio que o/a fundamenta. A isto se propõe o item seguinte. Vale ressaltar que a democracia aqui defendida, como supracitado, pressupõe a superação da ordem social vigente.




    2.2. UM CONCEITO POSSÍVEL PARA A DEMOCRACIA




    A democracia, enquanto valor universal e prática de colaboração recíproca entre grupos e pessoas, é um processo globalizante que, tendencialmente, deve envolver cada indivíduo, na plenitude de sua personalidade. Não pode haver democracia plena sem pessoas democráticas para exercê-la (PARO, 2000, p.25).




    Este texto buscará discutir o termo democracia como princípio da gestão pública considerando que haverá dissensos e, mesmo com o esforço despendido nesta dissertação, ainda será muito pouco diante da dimensão da temática.




    Parte-se da ideia de que a democracia só existe porque há o diferente. Se fôssemos iguais, no sentido de idênticos, a democracia não seria necessária, pois qualquer um que tomasse decisões as tomaria como os demais o fariam, sem dissensos. Se a democracia existe porque há dissensos, a alteridade é condição para que nela vivamos. É preciso saber ouvir o outro como um sujeito com opiniões que, mesmo que distintas das nossas, serão “as verdades do mundo dele”. Qualquer elemento que tomemos poderá ser analisado ou descrito de maneiras diferentes, de acordo com os diferentes pontos de vista de cada um considerando que este ponto de vista é ainda carregado de contextos - cultura, história, vivência.




    É preciso, para que haja democracia, colocar em questão todas as “verdades” e constituí-las em verdades coletivas. Isto porque, ainda que haja individualidades a serem consideradas, tais critérios só farão sentido porque estas individualidades compõe uma mesma sociedade, e aí está o sentido da democracia. O “consenso” que supera os sujeitos individuais constitui a sociedade e o público.




    Além dos dissensos, a democracia existe porque, no Estado Democrático de Direitos em que vivemos, todos pagam percentuais do que consomem ou possuem, para o Estado, a fim de que isto financie o próprio Estado no desenvolvimento de suas funções.




    A democracia, então, baliza-se em outros pressupostos, como o Estado: o bem comum; para tanto, a participação, as condições de igualdade e difusão ou divisão de poder. Trata-se, portanto, da ideia de que o outro pensa verdades distintas das minhas e da ideia de que cada um/a paga pelos serviços e produtos ofertados pelo Estado ou por quem nele nos está representando - pensando nos serviços -, e por isso tem direito de saber e opinar sobre como o dinheiro será investido. Para que se possam expressar os vários pontos de vista, inclusive acerca dos serviços e formas como estes serão prestados, um importante pressuposto é a participação social.




    Destarte, poder-se-ia afirmar que democracia e participação são sinônimos, desde que se discutam qual democracia e quais formas de participação, pois esta deve ser consciente, deve compartilhar dos mesmos princípios. Portanto, para que um faça referência ao outro, é preciso que o segundo seja qualificado. É preciso participar da tomada de decisões, de forma qualificada, com instrumentos, e assim diferenciar a participação como sinônimo da democracia de quaisquer outras formas de participação. De tal modo, a democracia só existe perante relações de igualdade, não de desigualdade. É preciso que os partícipes tenham instrumentos que lhes permitam, de fato, participar da tomada de decisões de maneira consciente, não manipulados pela massa ou por diferentes poderes. Além disso, muitos autores afirmam a dificuldade de se ter processos democráticos quanto maior é a sociedade, ou de quanto este processo pode ser mais democrático quanto menor for a sociedade.




    Trechos do texto de Dahl (2012) discutem estes aspectos sob a ótica liberal, que considera uma democracia real e outra ideal:




    [...] um sistema democrático no qual a maioria dos membros tem a oportunidade plena e igual de participar só é possível em grupos muito pequenos (p. 361)




    [...]




    [...] numa visão mais modesta da democracia participativa, apenas algumas unidades são governadas como democracia plenamente participativas. Outras, que são grandes demais para o governo de assembleias, são governadas por sistemas representativos. (p.363)




    É, portanto, fundamental, quando se fala em democracia, falar também em relações de poder, em trabalho coletivo, autonomia. Weber (1970; 2002) afirma que quem opera no poder opera para conquistá-lo, mantê-lo e aumentá-lo. Assim, deve-se pensar que, em qualquer democracia, sempre conviveremos com a busca pelo poder de tomar decisões. Mesmo em um ambiente democrático, os consensos serão construídos a partir da argumentação de cada parte para que sua opinião ou percepção seja, de alguma forma, contemplada; para que se exerça, pelo menos em parte, seu poder de tomar decisões. Diante disto, pode-se retomar a necessidade de instrumentalizar a participação: sem que ela seja qualificada, quem tem um poder legitimado, pelas diversas fontes, terá maior e mais fácil influência sobre os demais, uma vez que a disputa pelo poder envolve a disputa pela posse de fontes de legitimação (WEBER, 2002).




    Aqui também caberia buscar uma relação com o conceito de Dahl (2012) sobre guardiania, no espectro de debate do autor com os antidemocratas (guardiães, anarquistas, “governos dos melhores”). Os guardiães seriam os “mais capazes”, aqueles que devem governar, mas que “são escolhidos” – ou se fazem escolher – pelo exercício de persuasão ou por seu carisma, não necessariamente pelo fato de suas capacidades técnicas serem conhecidas. Há de se questionar, portanto, se são eleitos nos processos eleitorais ou de consulta, nos diferentes níveis governamentais, guardiães, ou se outros critérios acabam se somando às escolhas. Os guardiães, portanto, opõe-se ao princípio da representatividade, uma vez que aqueles que possuem mais recursos constituirão as elites políticas pois terão meios de seduzir o eleitorado, diferentemente do que seria a escolha de quem representa o conjunto nas tomadas de decisão e execução.




    Com isto, pode-se afirmar que não há neutralidade no poder. Os indivíduos agem ou respondem a questionamentos sempre ligados a um determinado projeto; sendo contrários a algo, são favoráveis a outros elementos. Nesta luta de poderes, os processos democráticos diretos se tornam morosos, até que todas as partes se sintam, de alguma forma, contempladas nas decisões tomadas pelo coletivo. Neste sentido, tanto a ação quanto a resolução, nos diferentes âmbitos, devem ser coletivas, não privadas. A democracia não pode estar na entidade, mas na sociedade e, para tanto, precisa da descentralização das decisões, construindo espaço para a autonomia e o trabalho coletivo, por exemplo. Como afirmado no início do texto, exercício este difícil em virtude da necessidade de se aprender esta outra lógica de organização, distinta da forma de constituição deste país.




    O termo democracia nasceu na Grécia Antiga, na cidade de Atenas, e significa “governo do povo” (demo = povo e cracia = governo). Na sociedade moderna, a democracia foi e é defendida, modificando-se e ampliando ou reduzindo-se ao longo do tempo e dependendo de quem a defende/ia.




    O conjunto de teóricos liberais não possui um pensamento uniforme sobre o termo, mas suas discussões acerca da democracia não consideram a superação do modelo capitalista e a redução das desigualdades ocorreria por meio de uma democracia marcadamente representativa.




    Para um espectro mais à esquerda, no entanto, a democracia, caso exista de fato, exige a superação do modelo capitalista de sociedade. Os autores divergem quanto à possibilidade de existência desse modelo democrático, uma vez que este princípio poderia camuflar ou aperfeiçoar os instrumentos de dominação do Estado, entendendo a democracia como uma resposta à questão do exercício do poder.




    Dahl, um autor que faz suas análises sob a perspectiva liberal, vai muito próximo a esta fronteira de superação do capitalismo, ainda que a ela não se refira em suas últimas obras. A democracia é, pois, termo em disputa, que já foi usado de maneiras distintas por vertentes de pensamentos diversos. Sobre estas variadas formas de interpretar a democracia, Dahl (2012), afirma que




    Uma causa importante da confusão quanto ao significado de “democracia” em nosso mundo atual é o fato de que ela se desenvolve ao longo de milhares de anos e se origina de várias fontes. O que entendemos por democracia não é a mesma coisa que um ateniense no tempo de Péricles entenderia. As noções grega, romana, medieval e renascentista mesclam-se com as noções de séculos posteriores e geram uma miscelânea de teorias e práticas quase sempre profundamente incompatíveis entre si (p. 3).




    Reitera-se a afirmação do autor observando-se que ainda hoje não há um mesmo entendimento acerca do termo democracia, como supracitado.




    Bobbio (1997), ao analisar a democracia, se aproxima também da fronteira de superação do modelo capitalista. Chama de definição mínima de democracia aquela que considera por regime democrático “um conjunto de regras de procedimentos para a formação de decisões coletivas, em que está prevista e facilitada a participação mais ampla possível dos interessados” (1997, p. 12). Estas regras definem quem está autorizado a tomar decisões e os procedimentos a serem tomados por estes sujeitos. A maioria sempre toma as decisões, não se fala na corresponsabilização ou, como afirmado, na superação de desigualdades para que haja condição de tomada de decisões. Como liberal, o autor reforça as liberdades individuais, considerando o consenso da maioria suficiente, ainda que reconheça que, para que exista, há também os dissensos.




    A classe dominante convive e levanta a bandeira da democracia em vários momentos da história. Isto se dá, segundo Wood (2006), porque em um modelo capitalista, o acesso ao poder é privilégio dos poucos capazes de, entre outras coisas, financiar a política, pois quem controla os meios econômicos acaba por controlar também os meios políticos. A democracia, assim, seria o poder ou o governo do povo, mas em um modelo representativo apresentado pelos liberais, a participação é reduzida às consultas. Não há, portanto, nestes casos, participação direta na tomada de decisões.




    Esta é, talvez, a grande diferença dentre os conceitos da democracia, quem toma decisões. A decisão pela maioria é um princípio democrático para os liberais, uma vez que atender a todos, em todas as situações, é apenas o ideal da democracia, não o real. A solução encontrada nesta perspectiva para a democracia – real –, representativa, considera a sociedade desigual, na qual nos inserimos. No plano ideal, no entanto, a democracia ganha contornos distintos, podendo ser direta, mas em comunidades pequenas (DAHL, 2012; BOBBIO, 1997).




    Defende-se aqui uma democracia em que os consensos são construídos a partir dos dissensos existentes. A democracia deve explicitar os conflitos, pois o que é comum é um processo de construção nas divergências individuais ou de grupos. Esta democracia pressupõe uma sociedade modificada, menos desigual. O voto, ou a eleição simplesmente, pode eximir as responsabilidades individuais, porque cumprida esta obrigação, pode-se permanecer alienado do exercício do poder. A democracia aqui entendida reconhece o poder em disputa, os dissensos, e coloca a todos na arena de disputas. O compromisso com o coletivo se dá quando a decisão e execução são coletivas, não quando uma delas é privada.




    Diversos mecanismos estão hoje na letra da lei buscando reafirmar o conceito de democracia como princípio desse Estado Democrático em que vivemos. A maior parte das constituições brasileiras buscou garantir, ao menos em texto, um Estado Democrático proclamado também nos discursos. Não bastam as palavras, mas os sentidos com os quais elas são colocadas, seus interlocutores e quantos mecanismos são criados para efetiva participação ou “governo do povo”, se é que ele é possível no mundo de relações mercadológicas em que vivemos.




    A democracia se faz com autonomia e divisão de poder, ainda longe de serem obtidos por nossa sociedade. Muitas mudanças se fazem necessárias para operacionalizá-la. Muitas formas de “democracia” já foram vividas neste país com tantas influências, feições e contradições, que mais parece um ornitorrinco, como afirma Oliveira (2013). Muitas mudanças ainda são necessárias para que a democracia, como participação, liberdade, autonomia e poder compartilhado na tomada de decisões seja realidade.




    O conceito de democracia que fundamenta o presente estudo, em que se analisam as virtudes e vicissitudes do processo de provimento da função de direção escolar por eleição no município de Curitiba, portanto, é o da democracia enquanto resposta à questão do exercício de poder, que deve estar na sociedade e não nas instituições apenas, não sendo, portanto, atributo técnico. Nessa democracia à qual é feita referência, faz-se necessário colocar em pauta as desigualdades da sociedade, um espaço da contradição que se reflete também na instituição escolar. Para além disso, a democracia aqui colocada precisa perspectivar a superação destas desigualdades, pois é incoerente que se sustente em injustiças e relações verticalizadas delas decorrentes.




    2.3. RELAÇÕES DE PODER E DEMOCRACIA NA ESCOLA




    Qualquer que seja o instrumento utilizado para materialização da gestão democrática da escola pública, envolverá mudanças nas relações de poder na unidade. A “livre” nomeação da pessoa para assumir a direção de uma escola, pela autoridade em exercício, favorece as práticas clientelistas por meio do “sorteio” de cargos públicos ou critérios estritamente político-partidários, em detrimento da escolha pelas características também técnicas da função, e torna a instituição um braço forte de influência direta do chefe do executivo, uma vez que em seu dirigente foi depositada confiança pessoal e política. Além disso, indicada pelo prefeito, a direção da escola pode ter uma relação mais hierárquica com a comunidade escolar, uma vez que detém o “poder” de decisão sobre os demais, sem precisar garantir diálogo e compartilhamento de informações, apenas respondendo às demandas centralizadas no poder executivo. Ao mesmo tempo, se pode ser “cabo eleitoral” daquele/a que a indica, deve buscar mecanismos de aproximar-se da comunidade.




    Por sua vez, processos que envolvem a comunidade na escolha das pessoas a assumir a direção da escola tendem a favorecer uma maior aproximação entre os sujeitos, uma vez que, tendo participado de processo que determinou a pessoa para ocupar o cargo, se pode dela cobrar as ações prometidas e, pela mesma razão, existem maiores motivos para participar e dar apoio às iniciativas escolares.




    Vale ressaltar que na função de direção da unidade o/a professor/a que passa por pleito eleitoral é, ao mesmo tempo, concursado e nomeado burocraticamente enquanto servidor público para integrar o quadro de profissionais do magistério, o que lhe garantiria a qualificação profissional para exercício de funções na educação; e eleito e novamente nomeado, mas de acordo com aspectos políticos decorrentes do processo eleitoral – democrático ou não (MENDONÇA, 2000).




    O que se pretenderá nesta análise é refletir sobre as diferentes relações que se colocam entre o prefeito e sua equipe central, gestores das unidades e comunidade escolar14, a partir das quais diferentes conceitos de poder podem ser pensados, uma vez que as tradições que estudam o poder o fazem sobre bases distintas e, portanto, podem descrever situações bastante diferentes. Inicialmente, portanto, devemos analisar estes conceitos de poder.




    Inicia-se por um conceito de poder restrito à formação de consensos coletivos. Ainda que com construções bastante distintas, Parsons (1969) e Arendt (2001) concordam ao considerarem que o poder não é uma relação pautada pelo conflito, como será evidenciado em outros autores, mas submissa a uma concepção sistêmica de sociedade. O poder tem, portanto, função enquanto mecanismo social. Para Parsons (1969), o poder está associado a cinco características fundamentais: é um (1) mecanismo, não uma ação individual; há (2) metas coletivas para efetivá-lo, para as quais são (3) mobilizadas obrigações recíprocas; o poder deve operar como meio (4) simbólico; e tem, assim, (5) dimensão simbólica. O poder para os autores supracitados só funciona se legítimo, consensual.




    A tradição hobbesiana, por sua vez, na qual Blau (1969) se sustenta, relaciona um conjunto de ações e recursos para descrever um conceito de poder, natural ou instrumental. O fator relacional é fundamental nesta corrente, uma vez que os elementos não terão valor em si, mas na relação. Os recursos utilizados na ação devem visar atingir a intenção e ampliar-se. Poder é, destarte, vontade e intenção, já que importam os efeitos produzidos.




    No campo da ação humana, o poder é descrito por Weber (2002) com as características da probabilidade, imposição, vontade, relação social, resistência e fundamento. Enquanto probabilidade, entende-se que tudo é relativo, que diferentes contextos irão gerar causas distintas, o que está conectado à existência de recursos (fundamentos), que poderão ou não ser mobilizados e só se o forem implicam em alguma forma de poder. Há os que detêm recursos, mas não os usam para atingir determinados fins; todavia, a falta de recursos pode sugerir ausência de poder.




    Os fundamentos, ou recursos, são, portanto, ativados em relações sociais, por isso Weber (2002) afirma que o poder tem característica social e relacional. O poder seria uma das possíveis formas de relação social. As imposições e vontades se relacionam à intencionalidade do poder, uma vez que há causalidade entre as vontades de “A” sobre os comportamentos de “B”. Assim, o pensamento weberiano nos remete sempre às consequências da ação a que o poder deve implicar, produzindo ameaças ou privações severas (uma vez que o poder implica em atores com desejos distintos; um produzirá os efeitos desejados, mobilizando seus recursos, e alterando a ação do outro). Em suma, só há poder de “A” sobre “B” em relação a um motivo, uma relação estratégica entre sujeitos que calculam suas ações. Este conceito de poder não está presente, assim, em relações estáveis, mas episódicas, tal como o autor explica:




    [...] Poder significa a probabilidade de impor a própria vontade, dentro de uma relação social, ainda que contra toda resistência e independentemente do mérito desta probabilidade. [...] O conceito de poder é sociologicamente amorfo. Todas as qualidades que se possa imaginar de um homem e toda sorte possível pode colocar alguém em uma posição de impor sua vontade em uma dada situação. [...] (WEBER, 2002, p. 43, tradução nossa).15




    Como afirmado sobre os recursos, é preciso frisar que sua posse não decorre automaticamente em poder, apenas quando utilizados; por isso a descrição desta vertente como “poder ativo”, metodologicamente caracterizado por Perissinotto (2007; 2015).




    Wrong (2002) define o poder também com esta característica intencional. Para o autor, o poder deve produzir efeitos pretendidos e, ainda que produza outros efeitos (não pretendidos), estes não podem interferir naqueles pretendidos. Ou seja, nesta concepção, poder é uma ação intencional, cujos efeitos devem ser aqueles pretendidos.




    O poder ativo, portanto, é conceito relativo à ação, a uma estratégia calculada, executada na interação com diferentes autores. A partir da conceituação weberiana, distintas correntes metodológicas orientam o pensamento do poder enquanto ação planejada: método posicional, método decisional e reputacional. No segundo deles, distingue-se a não decisão, quando pelo veto um assunto é evitado na agenda e não evento, no qual encontramos elementos não conjunturais que não aparecem no debate, pois não são da consciência dos agentes. Os métodos reputacionais de análise daquele poder relativo à ação consideram a antecipação das ações para ocorrer a não ação.




    O poder passivo envolve diretamente as ideias de estrutura social e sorte sistemática, e recusa as ideias de recursos, prêmios e benefícios. Contrariamente ao que chamamos de poder ativo, autores como Morris (2002), Poulantzas (1986), Bourdieu (1989) e Offe (1984) não colocam em questão os agentes e suas decisões. Nesta vertente, o poder se relaciona ao modo por meio do qual a sociedade se organiza, gerando benefícios a determinados grupos e não a outros. Os sujeitos que tomam decisões, neste sentido, não conhecem necessariamente o efeito da decisão, e por isso pouco importam; são os efeitos da ação, que não necessariamente se relacionam à intencionalidade dos atores, que importam. Para conhecer estes efeitos, é preciso analisar regularidade e sistematicidade, pois padrões são evidências para o poder exercido. Desta forma, são possíveis situações em que grupos obtêm ganhos sem necessariamente precisarem agir ou ter consciência dos ganhos.




    Tal distinção, poder ativo e poder passivo, já é matéria de estudo desde Aristóteles, passando por Hobbes e Locke e destacado, mesmo que com algumas distinções, por Perissinotto (2015). Morris (2002) destaca estes aspectos:




    Há uma longa tradição na análise do poder, voltando para Aristóteles, que distingue um poder ativo de um poder passivo. Locke expressou essa distinção melhor do que qualquer outra pessoa: “O fogo tem um poder para derreter o ouro... e o ouro tem o poder de ser fundido... Poder, assim considerado, tem duas vertentes: capaz de fazer ou capaz de receber qualquer alteração. Um pode ser chamado poder ativo e o outro poder passivo”. Hobbes, da mesma forma, distinguiu em sua maneira mecanicista um agente e um paciente - o agente sendo um corpo que faz algo para um outro corpo (o paciente). Poder passivo, o poder de o paciente sofrer mudanças, é apenas a contrapartida necessária para o poder ativo do agente produzir mudança. (MORRIS, 2002, p 99, tradução nossa)16




    Tanto os teóricos que se voltam às ações intencionais dos agentes (poder ativo), quanto aqueles que tratam dos efeitos regulares e sistemáticos sem focar os agentes (poder passivo) consideram em suas análises as relações de hierarquia, as desigualdades e as distribuições desiguais de ganhos e perdas, como fundamentos do conceito de poder. Para os teóricos do poder passivo, é na estrutura social que estas desigualdades e hierarquias estão inscritas, com elementos e feitos de poder. Este poder é efeito direto das posições de classe. Assim, para analisar o poder nesta vertente é necessário evidenciar que há regularidade e que esta se vincula a mecanismos sociais que a repõe.




    Em suma, temos uma vertente de poder relacionada a aspectos mais comportamentalistas, na qual há embates entre preferências distintas e perceptíveis. Capta-se o poder pelos recursos, conflitos, relações sociais, comportamentos descritíveis. Sob esta forma de poder, a ameaça ou privações são constantes para que os sujeitos ajam contra seus interesses, ou seja, o conflito é observável. Conflito aberto ou encoberto, mas observável (LUKES, 1976) é poder. Nas ausências desse conflito observável, não há poder, é preciso pensar em outras definições, tais como consenso social, coesão social, apatia, treinamento, controle social ou outra, nas quais a maior parte das situações analíticas se encontra – ou seja, definições fundamentais. Diferentemente desta vertente em que as situações de poder são mais restritas, no poder passivo quase todas as relações podem ser de poder.




    Outra vertente de pensamento estaria vinculada à formação dos consensos ou ao poder simbólico, que ampliará ainda mais as situações analíticas cabíveis ao conceito de poder. No entendimento de Bourdieu (1989), as relações interpessoais são de domínio e poder, inclusive quando relações de consensos. No poder simbólico, há processos sociais que levam as pessoas a desejarem algo que de outras formas não almejariam. Estes desejos estariam relacionados a processos de formação de preferências dos atores, nos quais inclusive os consensos devem ser observados com desconfiança, pois não há consensos naturais ou genuínos.




    Para Bourdieu (1989), que assume conceitos básicos para pensar o mundo social e a teoria da prática, o capital, vinculado a determinado campo (estrutura ou sistema de posições), é atributo valorizado de acordo com a lógica do campo no qual se insere e rende investimentos. A distribuição do capital é desigual no campo. Assim, a classe social estaria vinculada ao volume e estrutura de capital que os sujeitos possuem e as trajetórias e posições ocupadas. O capital pode ser relacionado aos processos de formação de preferências dos autores, à formação de consensos e, consequentemente, ao poder simbólico, pois leva as pessoas a desejarem o que de outras formas, sem aqueles determinantes sociais, não desejariam.




    O poder simbólico envolve, portanto, o exercício do poder e as relações de submissão psíquica, com convencimento e aceitação de ideologias sociais, como é explicitado no trecho a seguir:




    O poder simbólico é um poder que aquele que lhe está sujeito dá àquele que o exerce, um crédito com que ele o credita, uma fides, uma auctoritas, que ele lhe confia pondo nele a sua confiança. É um poder que existe porque aquele que lhe está sujeito crê que ele existe (BOURDIEU, 1989, p. 188).




    Este conceito de poder está, assim, intimamente ligado às relações dentro da escola, onde a equipe diretiva concentra decisões, mas as faz chancelar junto aos conselhos, uma vez que, burocraticamente, não pode agir sem o “consenso” dos diferentes segmentos da comunidade escolar. Não obstante, este consenso nem sempre é genuíno, tendo em vista os inúmeros relatos, registrados ou não, acerca de irregularidades desses processos17. São casos de atas de reuniões assinadas apenas na porta da escola ou das salas de aula sem que os sujeitos saibam a pauta da reunião da qual teriam “participado”. Há, ainda, relatos de responsáveis por estudantes que recebem na agenda da criança um “convite” para compor o conselho e, ao responder o bilhete com o aceite, recebe outro para comparecer à secretaria e assinar documentos. Ao comparecer, assina ata de posse dizendo ter tido ciência dos principais documentos da escola – Regimento escolar e Projeto Político Pedagógico – e ter lido todo o Estatuo do Conselho do qual passa a ser membro, após eleição junto a seus “pares”, sem que tenha tido, de fato, oportunidade de ler. Assim, toda a relação de poder ativo que poderia se dar fica sob o comando da diretora: é ela quem apresenta a agenda, quem leva o debate pronto, quem organiza a ata e “colhe” assinaturas. Fica evidenciada a distribuição desigual de recursos (tempo dos servidores para se dedicar a essas tarefas é muito maior, níveis de escolaridade, etc.), o que caracteriza o poder passivo, e a percepção dos sujeitos de que as decisões devem mesmo estar concentradas na figura da direção, uma vez que não há – ou há pouquíssima – contestação destes procedimentos nas unidades.




    Estas situações, para Weber (2002), não seriam chamadas de poder, mas de dominação, uma vez que não há conflito aberto, mas sim validação conferida pelos dominados para o conjunto de comandos. As relações sociais institucionalizadas seriam, nesta vertente, a estrutura de dominação, pois haveria aceitação das regras como se fossem de cada sujeito.




    Bourdieu (1989), Foucault (1995) e Morris (2002) são, por outro lado, alguns dos autores que pensam o poder como processo de formação de preferências, dominações simbólicas, ainda que haja distinções grandes entre os conceitos. Assim, as posições de classes são parâmetros de comparação, mas uma classe estaria também imbricada de relações distintas, pois as pessoas teriam posições distintas.




    Destarte, caminhamos, pelas diferentes teorias, por um conceito de poder que foi sendo gradativamente ampliado em relação ao número de situações que descreve. Um poder que ora se vincula apenas a determinados agentes e ações relacionadas a privações e conflitos abertos, ora se detém mais sobre os efeitos regulares nas estruturas sociais, e, por último, vincula-se a quase todas as relações entre pessoas, em consensos e conflitos.




    Essas breves considerações sobre as concepções gerais acerca do poder revelam a abrangência do termo e dificuldade de análise dos processos decisórios envolvidos no provimento das funções de direção das escolas. No caso das escolas municipais de Curitiba, diferentes aspectos poderiam ser destacados e concepções de poder estariam relacionadas a um e não a outros desses aspetos.




    Simultaneamente, se adentrássemos o processo de consulta à comunidade em uma unidade, veríamos outras possíveis relações de poder, dominação e subordinação estabelecidas. Além disso, entende-se que a consulta de fato é deflagrada em dado momento a cada triênio pela SME, mas que as escolhas e disputas são realizadas nas unidades dia a dia nos períodos entre consultas. A cada escolha feita novas relações vão sendo tecidas: benefícios dados a uns, não a outros, regras estabelecidas, cobranças realizadas, entre outros aspectos, que bem revelam o exercício de poder e a mobilização dos recursos disponíveis para efetivá-lo.




    Logo, podemos retomar os conceitos de poder passivo, o qual nos remete às formas de organização da estrutura social e distribuição desigual de benefícios aos grupos. Os efeitos de uma decisão não são conhecidos pelos sujeitos que a definem, o que retira dos agentes a atenção. Os efeitos da ação são o que define o poder a partir de análises de regularidade e sistematicidade, como já afirmado. Assim, um grupo obtém benefícios sem, necessariamente, ter consciência deles ou sem precisar agir, a partir dos efeitos da decisão tomada. Quanto às situações em estudo, talvez se possa encontrar nos/as professores/as esta característica, afinal, apesar de ser representante da comunidade, o/a diretor/a eleito/a é um/a professor/a com lotação na escola. Ou seja, vivencia a constante dicotomia entre beneficiar a classe na qual está incluído em detrimento de outros segmentos, buscar articular as diferentes demandas destes segmentos, colocar em “prática” fundamentos que considera mais necessários ou atender demandas de outros segmentos, que não o seu de concurso, e ser acusado por seus pares de ter “esquecido” suas atribuições originais18.




    Apesar dos avanços no que se refere à possibilidade de participação da comunidade escolar na escolha das equipes diretivas das escolas19, as gestoras eleitas em consulta à comunidade são em seguida nomeadas pelo prefeito, uma vez que recebem, para o exercício das funções de direção e vice-direção, uma função gratificada. A Lei Orgânica do Município (1958) delimita que a escolha das pessoas para assumirem funções gratificadas é sempre livre ao chefe do executivo, e este dispositivo continua em vigor.




    Não deve espantar o fato de que a Lei Orgânica garanta a nomeação da equipe diretiva das escolas pelo chefe do executivo. Em um Estado marcadamente patrimonialista, as raízes de nossas escolhas e normatização política ainda permanecem vinculadas ao clientelismo, à troca de favores, etc. Assim, ainda que a consulta à comunidade aconteça há mais de três décadas, sendo, portanto, anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a gestão democrática ainda pode ser considerada frágil nas escolas municipais de Curitiba.




    Este fato reafirma a dupla característica da equipe diretiva das unidades: é, ao mesmo tempo, representante da comunidade que a elegeu e da Secretaria Municipal da Educação / Prefeitura de Curitiba, uma vez que carrega a nomeação de um cargo de confiança, por receberem gratificação. A questão que se coloca é, portanto, em relação à dicotomia da função e à legitimidade do poder que exercem: se devem responder às demandas de quem as escolheu na comunidade ou às de quem sancionou esta escolha, uma vez que poderia não ter sido homologada, por ser um cargo de confiança (o prefeito pode nomear outra pessoa, que não aquela que ganhou o pleito).




    Teoricamente tais demandas não seriam distintas, pois a mesma comunidade que elegeu o prefeito elege também diretores/as e vices das unidades escolares. Não obstante, nas relações sociais e políticas isto não é tão evidente, uma vez que outras determinantes direcionam as políticas, como, por exemplo, o mercado, o capital e a própria constituição patrimonialistas deste Estado. Como é abordado nesta pesquisa, tendencialmente aqueles que assumem posições de poder, sejam quais forem, agem colocando em prática um projeto o qual, em última instância, acreditam ser o melhor. Isto posto, nem sempre o projeto do prefeito – articulado à SME – irá ao encontro daquele em que a equipe diretiva acredita.




    Se comparadas, atualmente, as relações estabelecidas entre a SME e os/as diretores/as de escolas e a SME e os/as diretores/as de CMEIs, onde o provimento ainda é feito apenas por indicação, percebemos nos discursos e práticas uma resistência maior na primeira situação. Isto está diretamente relacionado às políticas clientelistas e à dominação tradicional weberiana. Os/as diretores/as indicados/as tendem a acatar como ordens as diretrizes da SME, enquanto aqueles/as que foram eleitos/as, como também respondem às demandas da comunidade que os/as elegeu, precisam legitimar com esta comunidade as decisões da SME, nem sempre construindo consensos, mas, muitas vezes, explicitando contraditórios. Estes fatores reforçam a autonomia da unidade educacional, mas podem dificultar, em alguns momentos, a materialização de consensos/unicidade para a rede municipal.




    Se tomássemos por exemplo o conceito de Hannah Arendt (2001) para o poder, seria evidente que as diretoras e vice-diretoras eleitas pela comunidade escolar não teriam poder legítimo, pois não haveria o consenso criado por indivíduos em situação de igualdade. Nesta concepção, a gestão da escola deveria ser realizada pelos conselhos escolares instituídos, e a autoridade emergiria dele, quase naturalmente. Caminhamos, no município de Curitiba, para o fortalecimento deste colegiado. Não obstante, o horizonte calcado pelo conceito arendtiano de poder ainda está longe, já que não há igualdade de participação entre todos os segmentos, havendo acesso diferenciado a informações entre eles. Ademais, são os/as gestores/as da unidade aqueles/as que presidem o órgão e é comum não serem levadas as questões para debate, mas, muitas das vezes, apenas para consentimento do colegiado e legitimação da decisão já tomada pela direção da escola.




    Assim, os conflitos que podem parecer inexistir são, a bem da verdade, a não legitimidade dos consensos, já que foram construídos diante de violência e coerção, ainda que simbólicas, silenciamento de uns em detrimento das vontades dos dominantes (gestores). Este quadro pode mudar nos próximos anos, uma vez que foi aprovado, em junho de 2015, o Plano Municipal da Educação no qual constam mudanças na presidência do órgão e inclusão da participação de estudantes (hoje há indicação para que haja esta participação, mas a maioria dos colegiados não inclui ainda o segmento, uma vez que é garantida a autonomia da unidade educacional e do colegiado na definição dos segmentos que o compõe).




    Em si, processos de gestão que envolvem representatividade não resultam necessariamente em consensos genuínos, pois não há participação de todos na tomada de decisões. Para além disso, Arendt (2001) não descreve situações de desigualdade, uma vez que sua tentativa é traçar, com base na tradição greco-romana, ideais de uma sociedade que se forma a partir do encontro de indivíduos em iguais condições para chegar aos consensos.




    A escolha da equipe diretiva é, ainda, menos legítima hoje, nesta vertente, uma vez que não há igualdade de condições dos indivíduos na consulta à comunidade. A comunidade já foi, inicialmente, representada por duas ou três pessoas - pais, mães e responsáveis pelos estudantes, somados ao grupo de professores da escola. Hoje, a comunidade escolar consultada para o provimento da direção reúne um responsável legal por estudante com menos de 16 anos matriculado na unidade, todos os estudantes com mais de 16 anos – na maioria das vezes matriculados nas turmas de Educação de Jovens, Adultos e Idosos – e todos os servidores que atuam na unidade escolar.




    Mesmo com a ampliação da comunidade eleitoral, os sujeitos que atuam na escola têm condições de acesso às informações distintas das possibilidades dos responsáveis pelos estudantes (propostas de gestão, acesso às assembleias, contato com os candidatos, dentre outros aspectos), o que descaracteriza a situação de igualdade dos indivíduos na constituição de consensos.




    Temos, portanto, um quadro de consultas à comunidade que por si não tem valor legal absoluto, mas apenas se seguido da nomeação do/a diretor/a e de seu/sua vice pelo prefeito. Apesar disso, para a comunidade escolar, como o chefe do executivo nomeia o candidato mais votado20, há o entendimento de que a escolha foi feita por ela. Isto é reforçado uma vez que o processo é denominado como eleição, e não consulta. Ao mesmo tempo em que este movimento de “eleição” ocorre, o prefeito também estabelece com o nomeado uma relação de confiança e de obediência, uma vez que lhe atribui uma gratificação salarial extra, conhecida como função gratificada (FG). Esta relação com o nomeado também pode ser entendida, por alguns, como relação de obediência, uma vez que o chefe do executivo “favoreceria” o nomeado com uma gratificação salarial.




    Assim, a direção escolar teria um “poder” legitimado pela comunidade, uma vez que ela a elegeu, voto a voto, mas também pelo prefeito, uma vez que a nomeou. Percebe-se, todavia, que isto não garante também que o princípio de gestão democrática seja exercido na escola, uma vez que, no exercício da função, as atitudes podem ser autoritárias. Neste caso, podemos nos remeter a Weber, que afirma ser possível que uma ordem social possa ser legitimada, mesmo por aqueles que nela ocupam uma posição inferior à dos demais. Assim, o que teríamos neste processo de “eleição” das escolas municipais de Curitiba poderia ser apenas consensos ilusórios.




    Entende-se, portanto, no presente trabalho, que qualquer que seja a relação entre os sujeitos, ela será de poder, diferentemente daquilo que Arendt (2001) e outros autores afirmaram. Nas mais diferentes relações entre indivíduos há algo sendo disputado e envolvendo, assim, fonte de poder.




    No estudo sobre o provimento da direção das escolas do município de Curitiba deve-se considerar ainda a manutenção do “poder”. As análises retrospectivas dos trinta anos de eleições para direção mostram pessoas que ficaram na gestão de uma mesma escola mais de dois terços deste período, como mais adiante é destacado. Legalmente, a legislação sempre restringiu as reeleições a determinadas quantidades. No entanto, para contar o número de reeleições, importava apenas a função exercida na equipe diretiva (direção, vice-direção, coordenações), não o pertencimento a esta equipe. Ou seja, a legislação anterior a 2014 determinava uma reeleição como tempo máximo de mandato, mas não citava em qual das funções de direção. Duas professoras eleitas para a direção e vice-direção de uma escola poderiam se reeleger na mesma “posição” (direção e vice), e, quando vedada nova reeleição, poderiam trocar a função (vice e direção), podendo novamente serem eleitas e reeleitas. Trocavam, então, de função, mas compunham, por cinco, seis, ou mais pleitos, as chapas eleitas, dirigindo a unidade por mais de duas décadas, mantendo em suas mãos o poder durante muito tempo,




    Cada mandato, atualmente de três anos, independe da função para contar a reeleição. A lei nº 14.528 aprovada no ano de 2014 foi a primeira a considerar este aspecto, o que impedirá pessoas de se reelegerem consecutivamente por mais de uma vez. Completados os seis anos de gestão, com reeleição, dever-se-á garantir a rotatividade, sendo impedidas de se candidatarem diretora e vice na função, mesmo invertendo a posição na chapa. Após o período de um mandato fora da função, poderão se candidatar novamente, se assim desejarem. Apesar de parecer simples, este aspecto reduz os efeitos do poder cumulativo descrito por Wright Mills (1985). Quem tem poder tem mais chance de ter mais poder, o que garantiu a permanência de algumas pessoas por décadas na função de direção, como será demonstrado adiante.




    No pleito ocorrido em 2014, a maioria das unidades teve chapa única e houve apenas 39% de renovação das pessoas na direção, concentradas, entretanto, em pouco mais de um quinto das unidades onde se renovaram as duas funções, direção e vice. Do total de escolas, 13% das chapas eleitas eram compostas apenas por pessoas novas, que não estiveram na direção no mandato imediatamente anterior. Os números – que serão mais bem explorados em seção específica – revelam que as consultas renovam pouco o quadro de pessoas na direção escolar, indo ao encontro das ideias de Wright Mills (1985) supracitadas.




    Os dados acerca da renovação dos quadros de direção das unidades podem revelar ainda mais, pois, com a mudança da normatização para eleição e com o novo plano de carreira sendo implementado, é possível que profissionais que estavam há duas décadas na gestão da escola tenham sido levados a pedir aposentadoria. Há, portanto, a hipótese de que este quadro de renovações seja alto se comparado aos anos anteriores. Isto pode ter ocorrido também pela solicitação de licenças prêmios a que estes profissionais tinham direito, vencidas, e, na sequência, os pedidos de aposentadoria, uma vez que estão na função há dez, quinze ou vinte anos e podem já ter tempo de carreira suficiente para tal. Neste sentido, não teriam decidido “abrir mão do poder” e voltar para suas salas de aula, mas sim estar tomando providências para sua aposentadoria. Os próximos pleitos indicarão se tais hipóteses são verdadeiras ou não.




    Como a função de direção escolar está ligada a um aspecto político, e a política é marcadamente masculina na história do país, poderíamos ainda tender a aceitar a hipótese de que as mulheres não disputam a função por não se considerarem capazes, e, assim, justificar a pouca concorrência nos pleitos e a manutenção do poder por períodos maiores de tempo.




    Considerando essas influências das desigualdades de gênero da sociedade, refletidas na escola, este poderia ser um agravante aos baixos índices de disputa de poder e, consequentemente, alternância. Com lotação na SME de Curitiba, tem-se um número expressivamente maior de profissionais do magistério do sexo feminino em relação àqueles do sexo masculino. Os índices passam dos 95% para as primeiras, e apenas 4,24% para os demais21. Na função de direção, 5,68% dos sujeitos são do sexo masculino e as demais são do sexo feminino (Estes números eram superiores a 8% dos diretores do sexo masculino, e apenas 91% do sexo feminino, no primeiro mandato exercido depois do pleito de 1983). Apesar de parecer pouco, os profissionais do sexo masculino compõem as equipes diretivas de quase 10% das unidades. Além disso, do total, quase 5% deles estão na direção das unidades, contra apenas 3,5% das profissionais do sexo feminino na direção de alguma das instituições escolares municipais.




    Desta maneira, poder-se-ia aceitar que, uma vez eleitas ou indicadas as pessoas para ocupar os cargos diretivos – de acordo com os diferentes mecanismos previstos em lei que permitem, ainda, em alguns casos, a indicação, como se verá na sequência –, as demais profissionais da educação se acomodam, não acreditando ser necessário seu envolvimento, já que uma pessoa assumiu e poderá manter-se no poder.




    Isto posto, as candidatas indicadas passariam a exercer uma relação de dominação sobre a comunidade, uma vez que estabelecem mecanismos, regras de conduta, que permanecem ao longo do tempo, o que pode ser observado quando situações tidas como naturais em determinadas unidades escolares não o são em outras, pois nas primeiras se tornaram regras interiorizadas pelos sujeitos pela dominação exercida. Em uma relação explícita de poder, em contrapartida, o conflito estaria sempre presente.




    Outras análises poderiam ser realizadas para o aprofundamento das relações de poder estabelecidas no interior das unidades, como, por exemplo, relativas aos atributos – econômicos, culturais, sociais – que o grupo de diretores/as eleitos possui e as distinções, ou não, destes atributos aos que outros sujeitos elegíveis possuem.  Weber, neste sentido, nos ajuda a entender as relações de poder instituídas nas escolas quando fala sobre os recursos dos quais os sujeitos podem se utilizar nestas relações. Não obstante, tais análises são dificultadas pelas complexidades e subjetividades das relações humanas, uma vez que, em cada umas das 184 unidades educativas, pode haver pessoas com recursos distintos que os mobilizam, ou não, para atingir determinados fins. A análise global de conceituação das relações de poder exercido – ou não – pelas gestoras das escolas de Curitiba, só seria possível se identificados padrões de comportamento frente à gestão e ao poder, a partir do estabelecimento de linhas comuns entre estes sujeitos, ou realizados estudos de caso.




    As relações estabelecidas pelos/as profissionais da educação com a comunidade escolar e a equipe de secretaria são complexas e possibilitam a caracterização de diferentes conceitos de poder, a partir também de metodologias de análise distintas, como se abordou nesta seção (um olhar para os consensos construídos por sujeitos em iguais condições, para os agentes, para os efeitos na estrutura social ou para as relações mais abstratas, psíquicas, presentes em quase todas as situações cotidianas e históricas). As próximas seções buscam delimitar, à luz dos conceitos de poder, democracia e Estado, aqui construídos, a gestão democrática da escola pública brasileira e curitibana e um de seus instrumentos, a consulta à comunidade para provimento de equipes diretivas escolares.




    




    

      

        12 As “Testemunhas de Jeová” são uma congregação cristã que não aceita, por exemplo, a transfusão de sangue, por motivos religiosos, não médicos. Em sítios eletrônicos da ordem podem ser encontradas os motivos (Ex. http://www.jw.org/pt/testemunhas-de-jeova).


      




      

        13 Destacam-se, dentre os liberais clássicos, John Locke e Adam Smith, por exemplo.


      




      

        14 Entende-se por comunidade todos os sujeitos que atuam na escola, servidores públicos ou não, pais, mães e responsáveis por estudantes, estudantes matriculados na unidade, bem como representantes de entidades do entorno da escola.


      




      

        15 […] Poder significa la probabilidad de imponer la propia voluntad, dentro de una relación social, aun contra toda resistencia y cualquiera que sea el fundamento de esa probabilidad. [...] El concepto de poder es sociológicamente amorfo. Todas las cualidades imaginables de un hombre y toda suerte de constelaciones posibles pueden colocar a alguien en la posición de imponer su voluntad en una situación dada. [...] (WEBER, 2002, p. 43)


      




      

        16 “There is a long tradition in the analysis of power, going back to Aristotle, that distinguishes between an active power and a passive power. Locke expressed this distinction as well as anyone: “Fire has a power to melt gold... and gold has a power to be melted.... Power thus considered is twofold, viz. as able to make, or able to receive any change. The one may be called active and the other passive power”. Hobbes, similarly, distinguished in his mechanistic way between and agent and a patient – the agent being a body that does something to another body (the patient). Passive power, the power of the patient to suffer change, is merely the necessary counterpart to the agent’s active power to produce change”. (MORRIS, 2002, p 99)


      




      

        17 Convém destacar que tais exemplos advêm da experiência desta pesquisadora na equipe de gestão escolar, a qual recebe questionamentos, informações e denúncias de elementos concernentes à temática.


      




      

        18 Sobre isso, há reclamações de professores/as quanto à atuação do/a diretor/a, que, depois de eleita, “teria mudado”, esquecendo que foi professor/a.


      




      

        19 Escola é o termo utilizado para nomear os equipamentos que atendem prioritariamente o Ensino Fundamental, etapa da educação básica, e cujo provimento de direção é foco deste estudo. Os demais equipamentos da SME de Curitiba não têm o provimento de suas equipes diretivas realizado por meio de consultas à comunidade.


      




      

        20 São desconhecidos casos em que houve um processo de eleição e esta foi desconsiderada, nomeando-se outro profissional. Como a SME de Curitiba não possui sistematizados os resultados de todos os pleitos, tampouco de todos/as os/as profissionais nomeados para cada uma das unidades escolares, esta comparação ficou impossibilitada. Apenas os decretos de nomeações puderam ser localizados e não informam se os/as profissionais nomeados foram anteriormente eleitos pelas comunidades locais. Há, no entanto, casos em que os nomeados são apenas indicados, como previstos em lei (novas escolas fora de períodos eleitorais, ausências de candidatos no período de eleição, entre outros casos, como se descreverá no item que trata da tradução legal do provimento das equipes diretivas das escolas municipais em Curitiba.
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